
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.° 

"DECRET- 0 N2005/66°  

O SR.MARCIANO BARANIUK, PREFEITO 
NICIPAI DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
ILWUSANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 1  

e 
CONSIDERANDO O GRANDE NUMERO DE VE/ 
CULOS *DE ALUGUEIS PARA TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS NESTA CIDADE, 

DE CR E T A:- = 	= = = 

Arte. 12 - Pica criadoo ponto de Estacionamento de.  veTculos de alu---

gu4is - n2081  para.transporte de passageiros, na Praça _Manoel  
Ribas,áita na Avenida Maus, ,esquina com a Avenida Bradil, 
nest'a cidade de-UMuaraMa-Pr. 

Art2. 22  - Terão direito a estacionar no referido Ponto de Estaciona--
mento, 10 (dez) veTculos, ap6s o respectivo trâmite por. es-
ta Prefeitúra_Municipal, que fornecerá para tanto, o compe-

tente Certificado de Estacionamento. 

Art2 . 3 - Revogam-se as disposiçoes em contrário, e este DECRETO entra 
rá em vig8r, a partir de 28 (vinte e oitorde janeiro do - 

corrente exerdcio de 1.966.-- 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA=PR., aos vinte 

e oito (28) dias do mes de janeiro do corrente exercício de 1.966(hum-

mil novecentos e sessenta e 

' MARCIANO BARAN1uK, 
Prefeito Municipal. 
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